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NoTa dos EdiTorEs 
Editors’ note

 
____________________________________________________________________

Este número zero é um número festivo. Festejamos o novo projecto 
editorial e a nova imagem gráfica da De Legibus, festejamos também a 
passagem da revista a duplo formato — impresso e on-line —, mais perto dos 
leitores de sempre e acessível a novos leitores. Uma revista nascida nacional, 
agora com vocação internacional.

Este volume reúne um conjunto variado de autores convidados, com 
artigos doutrinais em matérias do direito do consumo ao direito espacial, 
do direito penal ao direito internacional público, passando pelo direito 
civil e pelo direito fiscal. Aos artigos doutrinais juntam-se três comentários 
de jurisprudência e uma recensão. O resultado é um conjunto interessante, 
não só pela diversidade, como pelo interesse e actualidade das temáticas 
abordadas.

No futuro, chamaremos novos autores, nacionais e estrangeiros, a partici-
par neste projecto.  Em breve, a De Legibus lançará uma call for papers com 
esse fim.

Aos leitores que têm acompanhado a já longa vida da De Legibus, agrade-
cemos a vossa presença, aos novos leitores, sejam bem-vindos.

***

This first edition is a festive number. We celebrate the new editorial project 
and the new graphic image of De Legibus, we also celebrate the passage of 
the journal to a double format — printed and online —, closer to our usual 
readers and accessible to a new public. A national born journal with a new 
international vocation.

This volume brings together a varied set of invited authors, with doctrinal 
articles on matters from consumer law to space law, from criminal law to 
public international law, including civil law and tax law. In addition, three 
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comments on jurisprudence and a book review. The result is an interesting 
set, not only for the diversity, but also for the interest and timeliness of the 
covered subjects.

In the future we will invite new authors, national and foreign, to become 
part of this project. Soon, De Legibus will promote a call for papers for that 
purpose.

To the readers who have followed De Legibus’s long life, we thank you for 
your presence, to new readers, welcome.

           


